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PROCESSO ADMINISTRATIY O : 1 1 012023

MODALIDADE: DL - Dispensa de Licitaçâo. An. 24, X, Lei no 8.666/93

IDENT|F|CAÇÃo: DL no 23t2O23

LEGISLAÇÃO: Lei F
julho de 2023.

icipal no 1.747 , de 31 de

INTERESSADOS: Urbanos.

OBJETO: AquisiÇão onerosa "Sítio Pioneiro", com área de
27,O0 há, [rilatrícula MT, objetivado a
implantação de ETE de Campos de Júlio
-MT
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Data:
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17 tOA12023

Nr. poÍ Centro de Custo: 22
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[ ] ExecuÉo dê SêrviÇo

[ ] Exêcuçào de Obra
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oLtc DE MATERIAI E/OU EXECU

SOLICITANTE:

Cêntro dê Cuito:
Ôrgãor

l.rhldâdê:

Àlomê do Solicit nl6:

Local de Entrcga:

Oeslinâçào:

54OO . DPTO DE ABASTECII\,,IENTO OE AGUA E ÉSGOTO

5 - Secrêtaria Munic Obras Públicâs e SeNaçps Urbanos

4 - Depaflamento dê Abâstecimento dê Âgue 6 Esgolo

Odair Jose Marlins de Quêiroz

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS . AV VOLMIR TABORDA CAMERA

DAE

Códigô da Doteçào :

05.04.1.109 4.4.90.61.03.00.00.00 (840/2023)

ldentlíicâção: lmóvel

obs€Ívaçôês: Aquisçáo onerosa de rmóvel rural, locâlizado denlro dos limltês de Gleba JuÍna lll, MunicÍpiô dê Cãmpos de Júlio - MT, denominado "Sítio' ProneiÍo", com urna âreâ de 27,00 ha (vinl6 e setê hêclâres), totalmente descriio na MalrÍcula no 8.765 do Cartóío de Registro de lmóveis,
Tíl!los e Documentos dâ Comârce de Comodoro - MT.

ITEÍS SOLICITADOS:

EspeciÍcâÇão Preço lJnit. Previsto Preço Tota Previsto@@r@
I uN ÁREÀ DE TIRRÀ (12-01-ot8l) 1.620.000,0000 1.620.ú00,00

1.620.000 00

Campos de Júlio, 17 de Aqosto de 2023

iÍ Jose Maíins de Ouêiroz:

PÍeço Totâl:

I
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TERMO DE REFERÊNCIA E JUSTIFICATIVA

1. DO OBJETO E OBJETIVO

í.1 Aquisiçáo onerosa de imóvel rural, localizado dentro dos limites da Gleba Julna lll, Município de
Campos de Júlio - MT, denominado "Sítio Pioneiro', com uma área de 27 ,00 ha (vinte e setê hectares),

totalmente descrito na Matrícula no 8.765 do Cârtório de Registro de lmóveis, Títulos e Documentos da

Comarca de Comodoro - MT.

í.2 A aquisiçáo onerosa do imóvel rural resumidamente descrito acima objetiva a implantaçâo de
ETE - Estação de Tratamento de Esgoto no MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

í.3 A aquisição do imóvel rural em epígraÍe está amparada pela Lêi Municipal no 1.747, de 3'l de
julho de 2023, que versa exclusivamente sobre o assunto.

2. DESCRTçÃO DO rMÓVEL

2.1 lmóvel rural denominado "Sítio Pioneiro", com uma área total de 27,00 ha (vinte e sete hectares),

localizado dentro dos limites da Gleba Juínâ lll, no Município dê Campos de Júlio - MT, totalmente descrito
na MatrÍcula n0 8.765 do Cartório de Registro de lmóvêis, Tttulos e Documentos da Comarca de Comodoro

- MT, com Coordenadas UTM SAF 69N=8.482.148,62m eE=259.í55,53m úeferido meridiano central 57oW,

GR),

2.2 A certidâo atualizade da Matrícula n0 8.765 do Cartório de Registro de lmóveis, TÍtulos e

Documentos da Comarca de Comodoro - MT consla como anexo ao presentê Termo.

3- DADOS DO VENDEDOR / PROPRIETÁRIO

3.í Antônio Aparecido Sebastiáo Sandaniel, brasileiro, casado, aposentado, portador da Cl/RG n"

36.636 SSP/MT. inscrito no CPF/MF sob o no 148.2í4.511-15.

4. DO PREçO OE AOUTSTçÃO

4.1 O preço a ser pago ao vendêdor, conforme proposta apresentada pelo mesmo, é de Rt
1.620.000,00 (um milháo e seiscentos e vinte mil reais).

4.2 O preço proposto pelo vendedor é vantajoso para o Município, pois encontra-se abaixo do valor
de mercado, conforme Laudo Têcnico de Avaliação de lmóvel realizado pelo Departamento de Engenharia

da Prefêitura Municipal, na pessoa do Sr. Luiz Carlos C. de Oliveira, engenheiro civil ocupante de cargo

efetivo nesta municipalidade, inscrito no CREA'12024701, que avaliou o imóvel em aproximadamente R$

3.240.000,00 (três milhÕes duzentos e quarenta mil reais).

4.3 Ademais, Írise-se que o Poder Executivo municipal submeteu à apreciaçáo do Poder Legislativo

a aquisiçáo aqui descrita, inclusive quanto ao preço, através do Projeto de Lei no 143, dê 28 de julho dê

2023, que foi aprovado pelo Poder Lêgislatjvo, sancionado e promulgado pelo Prêfêito Municipal através da

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom .'ardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-ooo -Fone (65) 3387-2800
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Lei Municipal 1 .747, de 31 de julho dê 2023.
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s. DAS RAZÕES DE EscoLHA oo rtuóvel

5.1 Coníorme se infere do item 1.2 deste TeÍmo, a aquisição do imóvel rural aqui descrito obietiva a

implantação de ETE - Estação de Tratamento de Esgoto no Município de Campos de Júlio - MT, sendo que

o Município náo dispóe de imóvel capaz de alocar a mencionada estaçâo.

5.2 Ausência de Passivos Ambientais: O imóvel foi cuidadosamente avaliado e verificado,

conÍirmando-se que não possui histórico de passivos ambientais, o que assegura a integridade do

ecossistema local ê reduz consideravelmente os riscos associados à contaminaÇáo e degradação do

ambiente.

5-3 Localização Estratégica: A proximidade do imóvel ao corpo hídrico ondê os efluentes tratados

serão lançados é uma vantagem significativa, que peÍmilirá â minimizagáo do impacto ambiental, facilitando

o monitoramento conllnuo da qualidade da água e garantindo que os padróes ambientais se.iam

rigorosamente mantidos.

5.4 Área consolidada ê Recibo de Inscrlção no CAR: A área encontra-se em um contexto legal

seguro, com recibo de inscrição no Cadastro Ambiental Rural (CAR) dêvidamente regularizado, o que atestâ

a conÍormidade com as regulamentações ambientais e evita possÍveis entravês juridicos.

5.5 TopograÍia Favorávêl: A declividade da área é favorável ao escoamento do êfluente por

gravidade, eliminando a necessidade de construção de estaçóes elevatórias e reduzindo os custos

opeÍacionais da estaçâo de tratamento, o que resultará em ume opêraÉo mais eÍicientê e econÔmica.

5.6 Ademai§, de acordo com a justiÍicativa parâ escolha da área de implantaçáo da Estação de

Tratamento de Esgoto - ETE (anexo), apresentada pelo Eng. Sanitarista e Ambiental Fernando dos Santos

Sanches, CREA MT025568, responsável pela elaboração dos poetos pertinêntes, o imÓvel descrito nestê

Termo possui, além das citadas acima, características nitidamente adequadas à implantação da referida

estaçâo, sendo elas:

a) espaço suÍiciente e disponivel para o atendimento do quê se pretende;

b) altitude favorável para atendimento à futura expansâo urbana e adensamento

populacional do municlpio, considerando o levanlamento planialtimétricoi

c) pÍoximidade com o ponto de lançamento no Rio Formiga;

d) afastamento do centro populacional e de regióês mais povoadas, de forma a prevenií

possiveis impactos à população;

e) Íacilidade de acesso ao tenenoi

f) proximidade de rede elétricai

g) condições agroambientais adequadas à instalaÇão do sistema;

h) características físicas (topograÍia), dê forma que a necessidadê de modiÍicar as

condiçÕes preexistentes do terreno sêia minima.

5.7 A instalaÇáo da Estaçáo de Tratamento de EÍluentes no imóvel em questáo trará inÚmeros

benefícios paÍa o municÍpio de campos de Júlio. A estaçáo garantirá que os efluentes sejam tratados dê

forma âdequada antes de sêrem lançados no corpo hídrico, conkibuindo para a prêservaçâo da qualidade

da água e dos ecossistemas aquáticos locais. A implantaçáo da estação está alinhada com os princlpios do

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP; 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800
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desenvolvimento sustentável, demonstrando o compromisso dâ Prefeitura com a responsabilidade ambiêntal
e social, o bem-estar da população e a valorização do patrimônio natural de nosso município.

5.8 Desta forma, entendemos que estão devidamente justificadas as razÕes de escolha do imóvel

descrito neste Termo.

6. DA DTSPENSA DE LtctTAçÃo

6.1 O processo de aguisiçáo deverá ser eÍetivado mediante dispensa de licitaÇâo, visto que se
amolda perfêitamente à hipótese prevista no art. 24, inciso X, da Lei Federal no 8.66ô/93, yeÍb,si

An. 24. É dispensável a licitaçáo:

t...1,

X - para a compn ou locaçáo de imóvel destinado ao atendimento das finalidades
preclpuas da administraçáo, cujas necessidades de instalaçáo e localização
condicionem a sua esco/l,a, desde que o prcço seja compafivel com o valor de
mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela Lei no A.Bg3, de 1994).

6.2 Desta forma, considerando que foram devidamente justiÍcadas as razõês de escolha do imóvel,
que o preço proposto é compatível com o valor de meÍcado, estando abaixo deste, inclusive, e que o
tratamento de esgoto se enquadra entre Íinelidades precÍpues da Administração Pública, entendemos que

as exigências previstas pela ordenemento legal foram atendidas.

6.3 Adêmais, a própria Lei Municipal 1.74712023, que auloriza o Poder Executivo a âdquiÍir o imóvel

descrito no presente Termo, previu, em seu art.40, que a aquisição será perfectibilizada com ampara no art.

24, inciso X, da Lei Federal n" 8.666/93.

7. DA DOTAçÃO ORçAI,IENTÁRIA

7.í As despesâs decorrentes da aquisição descrita no presente Termo estão programadas em
dotação orçamêntária própria, abaixo especiÍicada:

Órgão: 05 - Secretaria Municipal dê Obras e SêrviÇos Urbanos

Unidade: 04 - Depertamento de abastecimento de água e Esgoto

Centro de Custo: 5400 - Departamento de ebastecimento de água e Esgoto

Código da despesa: 8É012023

8. SÃO OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES DO VENDEDOR

8.1 EntregaÍ o imóvel ao comprador livre de quaisquer gravames ou embaraços. débitos de natureza
Íiscal, Íabalhista, cível ê ambiental, tributos, taxas e emolumentos, dentre outros.

8,2 PeÍmitir a vistoria do imóvel a qualquêr tempo.

8.3 Transferir a posse do imóvel ao comprador na data de assinatura do contrato respectivo.

8.4 Rêsponsabilizar-se pelo pagamento de eventuais débitos incidentês sobre imóvel até a data da
lransmissão.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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8.5 OutoÍgar, no pÍazo máximo de 10 (dez) dias úteis após comunicaçáo prévia do cartóÍio, a
Escritura Públicâ de Compra e Venda do lmóvê|.

9. SÃO OBRTGAçOES E RESPONSABTLTDADES DO COMPRAOOR

9,1 Realizar o pagamento prêço ajustado ao vendedor, no prazo estabelecido.

9.2 ArcaÍ com o pagamento de todas as despesas necessárias à Íormalização, escÍituração, registro

e averbaÇâo do negócio jurÍdico nos órgâos e cartórios competentês.

9.3 Mandar elaborar a Escritura Pública de Compra e Venda do imóvel, a ser lavrada por Tabeliâo

em Cartório de Notas, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do contrato.

9.4 Encaminhar a Escritura Pública de Compra e Venda de lmóvel para registro no Cartório de

Registro de lmóveis competente no prazo de até 30 (tÍinta) dias corridos, contados da data da outorga,

arcando com todas as despesas necessárias.

9.5 Comprovar, ao vêndedor, o íegistro da Escritura Pública de Compra e Venda de lmóvel no

Cartório de Registro de lmóveis competente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do efetivo

registro.

9.6 Arcâr com todos os tributos incidentes ou quê vênham a incidir sobre o imóvel ê que tenham fato

gerador posterior à data de assinatura do contrato de Promessa de Compra e Venda, mesmo que ainda

lançados em nome do vendedor e seus antecessores.

9.7 Arcar com todas as despesas relativas ao imóvel após a assinatura do contrato de Promessa de

Compra e Venda e imissáo na posse.

10. DO PAGAMENTO

10.'l O pagamento do preço ajustado de R$ 1.620.000,00 (um milhâo e seiscentos ê vinte e mil

reais) será efetuado pelo Município de Campos de Júlio - MT ao vendedor em até 20 (vinte) dias, contados

da assinatura do contrato de Promessa de CompÍa e Venda.

10.2 O pagamento será creditado em conta corÍente êm nome do Vêndedor, por meio de ordem

bancária a Íavor de qualquer instituição bancária por ele indicada, que deverá indicar o nome do banco,

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

10.3 Píeviamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de

regularidade fiscal e trabalhista, sem as quais o pagamento não podeíá ser efetivado.

10.4 Havendo atraso no pagamento do preço ajustado, o Municipio de Campos dê Júlio - MT

procederá à atualização Ílnanceira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de

abrangência nacional, na forma da regulamentação baixada pelo Poder Exêcutivo (Decreto n.o 1.544, de

30.06.95) "pró rata", tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da

emissâo dâ ordem bancáía, ou pelo indice que venha a substitui-lo.

í0.5 Para fins de cálculos de utilização dê correção, por âtraso, utilizaÊse-á a seguinte fórmula

R=Vxl

Onde:

R = valor de coneÉo procurade;

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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V = vâlor inicial do contrato;

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

Campos de Júlio - MT, 17 de agosto de 2023

Odair Martins de Queiroz

Secretário Municipal de Obras Públicas e Serviço Urbanos

Sheil na da Silveira

Secretaria de Obras

Pon.07112021

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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10.6 Qualquer irregularidade que impeça a liquidaçáo da despesa será comunicada ao vendedoÍ,

Ílcando o pagamento suspenso até que se providêncie as medidas saneadorâs. Nessa hipótese, o prazo

para o pagamento iniciar-se-á após rêgularizaçáo da situaçâo, não acarretando qualquer Ônus para o

Município de Campos de Júlio - MT.

í1. DAS DISPOSTçÔES FINAIS

11.í As demais condiçóês contretuais deverão constar da minuta do contrato de Promessa de

Compra e Venda, a ser elaborada com apoio da procuradorie juridica do MunicÍpio de Campos de Júlio -
MT,

11,2 Sâo anexos do Presente TeÍmo:

a) Proposta dê venda do imÓvel;

b) Justificativa para escolha da área de imPlantaÉo da EstaÉo de Tratamênto de Esgoto (ETE).

c) Laudo de AvaliaÉo;

d) Lei Municipal no '1 .747, dê 3l dê iulho dê 2023

e) certidáo Atualizada da Matrlculâ no 8.785 do cartório de Registro de lmóveis, TÍtulos e

Documentos da Comarca de Comodoro - MT.
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terres ÍEúrancsccrltcs degte imóvcl pcÍtcnceltÊE a Dilcco Fcneiro da sílva, sêguê.sa com azimuo de
t5o59'27' confrontando com tcrns dc wihon wcsz (succssor do Rui crrlos shmút1, por t.otz,so mctoe
até o mNo M-2, cnvedo eÍn comum coEl tqÍas do wilson srrcsz e junto r mirgcm esqucrda do Rio
Fomigr; dai segue-sc margeando o Rio Formigl poÍ sua mrrxêm 

"squã.d" " 
a moo-tântc dm azimutes c

diíárrcias seguintos: 2052t'4E" o 226,16 metoo cé o ponto D--l; I ;39'40. c 100,95 mctros até o marco
M'3' cravrdo juno à margom csquoda do Rio Formiga o om comum com terÉr Murilo Anionio Bianchi;
daÍ, acguc-sc com ,zim)E dE ?Á721'rlo" conÊonando com tcrrâs d3 MuÍilo Antonio BiEnchi por g96,16
lnetlo§ até o meoo M-4, crwldo cnr cômum com tarÍrs dc Murilo Antonio Bianchi c írca rcmanescqrE
dcsb imóvol; dai sogu+se com aeimuE dc 355055'59' confmnarndo com áres rcrnonêss€ntc des& imóvcl
pcÍtenoerÍc s Dilceo Fcncira da silva por 275)7 tnc,l,* d o marco M- 1, fcchando âs§im êsse pcrimeüo.
Memorisl dcscritivo devidamenrc assirado polo Eng" crrlos Reis MoleiÍo Garcie - CREA n. 2óó.290.05g-
3; ART n. 55734. Metrícuh rntcrior: lmóvel â''t riormenie mrtrlcula sob n. 2.tS2, lostc RGI.

IMÓVEL Um imóvcl rural dcnto rl,os limitls da Gleba Juína IIL no munícípio do Campos de Juliq
comarca dc Comodoro, estado do Msro Gmsso, Oenommiao "SfffO PIONEIRO', com árr de
27r00lXlhr (vhtc c xúê hêctrrcr), dcnto dos scguintes limiEs e confmnt çils§: PêrÍmeto: 2.5 t6,13
metros. DêscÍiçlo do Pcrímctlo Pütindo-s€ do marco M-1, dç coordorudaa UTM SÂD ó9
N=t.4t2.148,62m e E=259.155,53m (rcforido âo meridiano Ccntsal 57"W.Gr), crsvrdo em comum com

PROPRIETÁRIO: DII.CEO TENRDIRÂ DA SILVA, bTOEi lciro, agricultor e conlêrcianÍê, poíâdor do
RG. 756.961-PR e CPF/MF 135.506.919-04, cssado com Cloomrr Lrzrretti dâ Silvr, bnsilcir4 sob o
rc8lme do comuútro de bens, dt LGi 6.51511977, rcsiderfte e domiciliado no
muoiclpio de Canpos de Julio-MT. Era Am Dilcc Pcr:a Roclra rlc Olivcir4 EscrwenE
que a digitci c assino, em público c raso. E Yaldocy Rocha de Oliveirq RÊgistrsdora
Substituta, ratifico e dou fé. Emol.: R$56,60.IFo5r<iÀt
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COMPRÂEVENDA
R-1/8.765 - PÍotocolo: 47.871 - Comodom, em 11.8.2015
Pela Escritura Pública de Vend. s Compra, com desmombrameúto dc imówl rural, awada às folhas n.
l!41137, do livro n, 017-E, aos v intc e quatro (24) dias do mês de juúo (6) do ano oc dois mil e quinze
(2015), no TEbeliondo de Notrs de Carqos rb Júlio, comarcl dc C-omodoro, pclc Tabclião Alexandre
Moroni FcÍÍo, 06 pÍopk*ários Sn. Dilcco feutin da Sifne, bnsi lciro, aposcnudo- ponador da CVRG n.
75ó.961 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n. I35.J06.9r9-04, o sua csposa Clcoorr;, Lezztr:ttl dr Silvr,
brasileira, pcdagogr, poÍtadon & CYRG n- l.4l,t.t$ SSP/p& inscritr no CPF/tíi sob n. 2E4.057.5?9-53,
ÍesidentÊs c dom iciliedos m nu ZGlino Agootiúo Ianenzeti, n. 340[ Ccntro, crn Campos de Júlio.MT;
VENDERAMo lmóvcl dcrtt E.ttlculr ao Sr. AITITOMO APARECIDO §B.DA§TúO SÂNI)AnttEL,
trasileiro, aposentrdo, portador da CI/RO n. 36.636 SSP/IVÍT, inscrito no CPF/MF sob n. t4t.Zl4.Stt-t5
casado com a Sra Nilvr de Gnça srndgniel, brasileirq do lar, ponadom da C,I/RG n. 1417973 SSP/IVíT
inscrita no CPF/MF sob n, 000.73t.671{l , cssados sob reglme de Comunhã.o Llniversal dc Bens, mtss daügência da Lei n. 6.515/1977 (casameno sob a n.079947 0t 55 rÍ,702 00012 271 0004551 90,malriculs
do Serviço dc Fcgisto Civil da ComsÍss de Umuarama-PR); pclo vrlor de ) tl§7{62t 00 (.ctenrr ê qurtm
EII r.LcGrtor G ünlc c oito rceir), pagos à vista "Recolhido ITBI, guir. rob n. 70, guirado cm 9.6.2A15,
corÍEspoadêntc r 2o/o do valor vonal do imóvcl (RÍ74.628,00), pelo mur ir:Ípio de Cslllpos de Júlio-MT".
Indisponibilidadc de Bcns dos Vcndodorcs - Ncgativo (Código llash: 10ru 6. 6l 0.4725.d67
ad3aca95f.fabd; 07f6.4273.5dat.aOe I .asf4.aaci.cSc3 .3213.úal.3bbt). Eu, Dilce
Pera Rochs de Olivsira, EscrEventc quê a digitei ê assino, em públi,.(, € rAÍiO. E
Valdccy Rocha dc Oliveira" Rcgistradora Substitura, ratifico e dou fé. B aot.: Rs I .671,20.

DiÉÍ - Cód. Àq.): t 7t - BUI 73024 - R! 2!,6t)
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LAUDO TECNICO DE AVALIAÇÃO DE IMOVEL

lmóvel rural inserido dentro dos limites da Gleba Juina lll
Campos de Júlio-MT

Coordenadas UTM SAD 69: N=8.482.148,62m E=259.155,53m

Lurz CarDs 0livetra
Civil

Portarial 157 t2013

o



l. TDENTTFTCAçÃO DO SOTTCITANTE

O presente Laudo de Avaliação foi elaborado por solicitação da Secretaria de planejamento.

2. FINATIDADE DO LAUDO

A finalidade do laudo é subsidiar a Administração em negociação para aquisição de área
para implantação do sistema de tratamento de esgotamento sanitário do Município.

3. OBJETTVO DA AVALTAçÃO

o objetivo do Laudo de Avaliação é a determinação do valor de mercado com base em
pesquisas no mercado imobiliário da região geoeconômica do imóvel avaliado,
apresentando como conclusão a convicção do valor de mercado após tratamento dos
dados, para fins de alienação.

4. CARACTERTZAçÃO DO rMóVEr AVALTANDO

4.T. CARACTERIZAçÃO DA REGIÃO

o imóvel está localizado a uma distância aproximada de 3.000 metros do perímetro

urbano coordenadas N =8.482 .L48,62m e E=259. 1 55,53m

O acesso ao local se dá em rodovia com pavimentação primária

4.2. DESCRTçÃO OO rMóVEL

Trata-se de imóvel inserido em zona rural , possuindo uma área total aproximada de
270.000,00m2 (Duzentos e setenta mil metros quadrados), com topografia
relativamente plana, apresentando pequena declividade.



Figura 1: Vista aérea, @ogle Maps

Não foram considerados no imóvel avaliado quaisquer restrições no que tange a
passivos ambientais ou áreas de proteção permanente (App) e não faz parte do
escopo do trabalho e nem foram fornecidos elementos para verificação quanto a
possíveis contaminações do solo.

5. DIAGNóSTICO DE MERCADO

conforme vistoria de reconhecimento da região, onde se insere o imóvel avaliado, os
corretores locais indicam um mercado de média valorização, o assim pode-se concluir que
a sua liquidez é média.

6. ESPECTFTCAçÃo DA AVALTAçÃO

A NBR 14.653-2:20Lr, em seu item 9-Especificaçãodasavaliações,apresenta a

seguinte redação:

9.1.1 A especificação de uma avaliação está relacionada tanto com o
empenho do engenheiro de aualiações, como com o mercado e as informafies
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que posam ser dele extaídas. o estabelecimento inicial, pelo contratantq do
grau de fundamentação desejado tem por objetivo a determinação do
empenho no trabalho aualiatóriq mas não representa garantia de alcance de
graus elevados de fundamentação. euanto ao grau de precisãq este depende
exclusiuamente das características do mercado e da amostra coletada e, por
isso, não é passíuel de frxação a priori.',

7. DETERMINAçÃO DO VALOR. DE MERCADO DOTERRENO

7.1. CALCULO DO VATOR DO TERRENO

Para o presente trabalho adotou-se o Método comparativo Direto de Dados de
Mercado para o cálculo do valor do imóvel.

Foram realizadas pesquisas no mês de Jurho de 2023 na região do avariado, e os
elementos foram devidamente homogeneizados à situação do avaliado, visando obter
o melhor valor para o atual contexto de mercado.

Adotou-se o Método comparativo Direto de Dados de Mercado para o cárcuro
do valor do imóver, praticado na região geo-econômica próxima da rocarização da
área a ser avaliada, cujos aírcuros foram eraborados com base na metodorogia de
TRATAMENTO pOR FATORES para a determinação do varor unitário de terreno
(R$/m'z). Neste tratamento, os atributos dos imóveis comparativos (exempro: área,
frente, profundidade, rocarização, etc.) são homogeneizados para representar a
situação do imóvel paradigma (referência de uma determinada região).

Após tratamento dos dadog obteve-se o seguinte uALoR uUrrÃRro para os
terrenos:

VALOR UNrrÁRIO = R$ 12,00 por rnz

TOTAL DA Ánee RvluRol - R$ R$ 3.240.000,00.

(Ires milhões duzentos e quarenta mil reais)

?
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8. ENCERRAMENTO

Encerra-se o presente trabarho composto por 05 (cinco) forhas, todas impressas de
anverso, sendo esta folha datada e assinada pelo autos do presente trabalho, e as demais
rubricadas.

Campos de Júlio-MT, 24 de lulho de 2023.

tz ra

Engenheiro Civil
CREA 12024701
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.c.mpodelullo. rrt.tov.br

LEI NO.1.747, DE 3í DE JULHO DE 2023.

AUTORIZA O FODER ÊXECUTIVO DE CAMPOS DE
JULIO A ADQUIRIR IMOVEL RURAL PARA
CONSTRUçÃO DA ESTAçÃO DE TRATAMENTO
DE ESGOTO - ETE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos
de Jülio, Estado de Mato Grosso, no uso de suâs atribuiçÕes legais taz sabeÍ que a
apresenta a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sânciona e promulga a seguinte
lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir
onerosamente, em nome do município, o bêm imóvÊl descrito na matrícula de no 8.766 do
CartóÍjo de Registro de lmôveis, Títulos e Documenbg da Comarca de Comodoro - MT. de

oí Antonlo Aperecido Sê ndaniel , brasileiÍo, aposentâdo
8SP/MT, tn noC n" 148.214,511 -15. casado
ça §andan dor do CI/RG no 1417973

ob rsgime dê Comunhão

um total de 27.0000
matricúla êm anexo
estivessem.

o aíigo anterior perfaz
ntaçÕes constantes na

nte como se transcritos

inado para construção da
EstaÇão de Tratamento

do imóvel será perfectibilizada
com amparo no inciso X do art .666/93, mediante o pagamenlo do
montánte avençado de R$ 1. os e vinte mil reais), que
confoÍme Laudo
compativel ao va

propriedade do senh
portador do CI/RG no

corn a Senhora Nllva
SSP/MT. rnscrita no
UniveÍsâl de bens.

#.ffi#Htry-#r'J#trto# 
habi'|itado o preÇo é

. Átt 8; CabeÉ' ã. aukiridâda.bdministrativa, de oficio
procedeÍ as alteraçôes cadastÍais necessárias, obêdecendo ao disposto nesta Lei e
encaminhar ao Cartório de Registro de lmóveis da ComaÍca a exate medida do imóvel
abrangido pela mesma.

Art. 60. As dêspesâs desta Lei coÍÍétâo por conta de
dotaçÕes oÍçamentárias próprias. E como cobêrtura de recursos para a criaçáo de dotâÇão
orçamentária. sera utilizado recursos de superávit.

Art. 70. A vigênôiâ dêssâ lêi não exime o propriôtário TRTNEU

do pagamento dos impostos anteriormônte lançados ao imóvêl e quê êstejem om déblto com !i§fi[
a Fazenda Pública Estedual ou Federal, êm d,vlda ativâ ou execução flscal. GtANt.{o2

0557ô03.

CNPJr 01.614 516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CÊP: 78307'0O0 -Fone (65) 3387'2800

w
§

Art 30. O imóvelBotri4
Art. {o. A
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdelullo, mt.gw.br

Art, 8o. Fica autorizado o Poder Executivo a
regulâmentar atíavês dê decreto os casos omissos e demais atos necesgários â implântação
dessa lei.

Art, 90. Essâ lei entra em vigor na data de suã
publicação.

Campos de Júlio, 3'l de julho cle 2023

IRINEU ÀTARCOS;X;, I:'; ",I:' '
PARMEGGIAN|:4"-r;Í -:1:-,''i:'''rrr 

I'

620s578034
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
PÍefeito de Campos de JúliolMT

ô

Cí.TJIPOS DE IULIO
Semeondo Desenrrolvimento

CNPJ:o1.614.5x6100o1-99 - Municlpio de campos de JÚlio - MT

Av. Valdir Mâsutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387'2800
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000016
I ds Agosro do 2023 . Jomal OÍlcial El€lrôíilro dos Muolciploe do Êslado de Mato Grosso'ANO xvlll I N" 4.288

com ,eporlçáo da paçte, qu. comgóam aa Unldada! da grúda m!ni-
ciprls.

Valori R3 í22.700.00 (c.nto. vinL ê doia mil . t.t.c.ntos .ê.,É),

VtiÉnol. do Coôürtor 0l d. tgotto dó 2023 e 31 de lulho de 2024.

Dôtr d! ArriDalura: 31 d€ Julho dc 2023.

PRÉFEITURÂ MUNICIPAL DE CAIÚPOS OÉ JUUO

LISÍA ÉESULÍADO OA PROVA. COÍIIISSÀO ORGANIZÀOORA DA ELE|çÁO UNIFICAOA DO COt{SÊLHO ÍU'ELÁR DE CAMPOS DE JULIO

u coNsELHO uNtctpÀL OÕS DtRÊ|TOS DA CRTANÇA E DO AOOLE9CÊNTÉ (CMDCA) DO MUtllclPlO DE CAUPOS OE JUUO/MT n(' uso dt

.uás at,,Ll/rÇo6s têgars consderardo as dt§posçóes ds Lei Federal 
^" 

8.069/90 - ÊtiEiub da CrianÇa ê do 
^dolêscenlé 

dâ Lê, Munrcrpsl no d02/i00<l

3 atreÍâçá(, câdã petâ l.er 543r?012 e a Rê§olr/Çáo CONANOA nc 2:t 112022. pot iÍleftréôio da coMlssÁo ESPECIAL oÔ FRÔÔESSÔ DE ESCOLHA

uNtFtcAôA DO CONSELHO TUTELAR OE CAMPOS OE JÚLIO, OlVuLGAt o íesúltadô íinal da§ píovâr na lisle ôm ordrm alíabêlicâ. conÍomlê §egu€

abairo.

C,E ÍOTAL
o ---l2 ANA H€LIDOS PASSOS ALUEIOA 6

-l6

.t

4.8 6.2
I

4,1

FICÂDÀ

t5 ÉzFculEt ÊÊRRE|8Á trÂ ROCFA

ELÉNA RÂNGÉL S'llMTZ
7 FÂ8IO FURIÂOO DO NASCIMENTO

JANFÍT §ÂRÍORI DÉ OLI'.€IRA
1r .t()sYr:t F

ü

JOSIANÊ RIBEIRO OA SILVA

PRESIOENÍE OE CO[{ISSÂO E§PÊCIAL

4
0.8

3.2 0,4
3.6 0,4
?,2 0,8

F LEI U".í.7,a7. O€ 3í DE JULHO DE m23. ais). qua coníoÍírlo Lrldo Tácnico de A!€116çã0 êxpadido poí proíictionai

habrlrlado o proço ê clmpsllvÉl ao vâlo. âtuôl d6 mercado.

A,t,5'. Cabarâ I cltor6àdo admlni§lrallva, dê otlon. pmceder as ollerâ'

cõss clraJâêlíâh nscssSâriââ, obôdâcãído ao di§llo§lo ôa§ta l-â e encâmr'

nh6r so Cartóno da Rooi§lÍo de lmóvsis da CÔrr]aí§ê a oxah modrdâ do

'móvêl 
abíangido Osla mêsma,

^rt.61 
as dgspssãs de6ta Le oorreráo por con€ C{, dolaÇóes oçámen_

tárias proPÍea. E coíro ürb€rluíB do rocuÍ§os Paíir a cíkrÍão de dotâ"ão

oaçemofltária. ro.a utliÉdo ÍocuÍsos dê si/pêêvd

Art.7'. Â vigêoqa d93Es l9l nâo lnme o p(opôêÉno do pagâm€nlo dos

rmpostos anlÊÍioím9ítg lençados áo lmôvel e gu€ €steJam êm dobrto com

a Fa2enda Púbtica Ertadual ou Focl6Íal. gm óiv'da aüva ou exBcuçà) lr§'

cã.

Arl.8p. FiÇt EutoÍraado o Podeí Éxeculivo a íegllantenlat atíavés dê de"

cíelo o9 casos onrie§o§ e deítlErs a19s necss§áio§ â inçlantação dê3sa

loi.

Aú e9. Essa lo, ert s om vigor nê dals ds tua publ,câ$ào.

CânBos de Júlio. 3Í de lulho dê 2023.

Iff l{EU Í{ARCOE PAATúEGGI.ANI

ito d. Csmpoc úc Júllo/Ml

LEI No í.74a, DE 31 ()E JULHo OE 2023'

ALT€RA A LEI 1.OtO. OE 30 OÉ I!/IAIO DE ?O'I9. Qt,E AUÍORIZA A

OESAFETAçÀO E ALIÉNAçÃO DE B€NS Ii'ÔVEIS OO LOTEAMENÍO

INOUSTRI,ÀL DENOII,iINAOO "SETOR INOUSÍRIAI. NELSOT{ ZUCHI'

AUTORIZA O POOÊR EXECUNVO DÉ CÀIIPO§ DÉ JULIO A AOOUI.

RR |MÓVEL RUR L PARA CO}I§TRUçÀO OA E§TAÇÀO OÊ lRÂÍA-
sÉitÍo oÊ EaooÍo - ÊT€, É DÁ OUÍR § PIIOV|DÊNCIAS.

IFINÉU tllARCO§ PAnüÊôGrA$, PÍoÍoito do Municrpio de Carnpos óê

Jülo. E3tàdo de Mrto GÍosso. no u§o de suas alíbuçóer lêoal§ Íâz §abor

que â apresenta á Càír)ará Leg§latrvâ Municipal aprovou c Elê sancionô e

nrômrigâ a segúrnl€ lêi

Aú 1' Frce o Podoí Éreaalivo autôízedo a âdq!'nÍ oftrlo§amonlc. sm no
mo oo muncipro o c€m rmóvei .les6íllo na hatÍlcríe de n" 8.7ô5 do Car_

tôíro dê ReSaslrô do lÍ|1ôve,§ Tilulos ê DocurYlonlo§ dâ coílldfcâ da ce
modoro ' M I ú) propnedade do §êohor Antônlo APortcldo Sabaatlào

Sendrnisl bíBsícrrô. aDôsúnlaílo. ,oiadoí Íto ClrFrG 'f 34.636 SSP'MT

'nscÍto ôo CPF4\.{F §ob c n! 148.214.511-15. cssâdo coír ! SÉnhoro l{ll'
v. d. OÍ!ç. S.ndtnLt. bÍa&leiÍa. do tsr.po{ador do CURG rlo 1417973

SSP/MÍ rnecílL no CPFIUF §oà ô" 000.7:.r8.671-O'i, .r8!dor iol, rotimê

de ComiJnhâo Unlvsí8aldê ben6.

a.t 2.. a ârea â qLrc sê roí€rê o âttigo ânlêíor po.Íàz unr tolôl do 27.0000
hô rrrrn r qnt. hdôl..nrl ..h l,nrÍ*. e.irnír,!nlâ!Á.<.^ô.râ.úàr 

^Â 
mt

úicolâ êm anêro â é3sá 16, é dela íazendo pâíe intcg.ântê como 6ê trsns_

.rúos sslivcsscrrr-

aÊ 3.. o movd sêrs dcílnã.lo gara coníÍi{éo oá E3trçáo de ÍrataÍneÊ

lo dâ É3{rôlo - Ê Tt .

all. 40, A a(tur!çâo di) nnovÉl sêrá pêrlÊclbrÊâdd r.o'ir rnçaro rro 
'rlclso

x ôo âíEo 24 da L{ Fí.deral ro 8.666/93. mêdÉnle o nagàÍnenlo rlo moí}

uf,re ávÊnçâdo cê RS I 620.000,@ {uín m{hào serscêôlo8 C vrnte mil rê_

I ll]

5.6

5.2 0 ii
í) 0l

c2 6.0

L ti 6.4

l0 8,0
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EXCELÉNI: IÁ

0rr001?

I:X(ll.l.N('lA LN(;l:NllAltl^ t \.1lll() AI\íBlt,N l l: l.lI)A
Projetos de Engenhari4 Consultoria, Licenciamento Ambiental e

Construção Civil em Ceral

À:

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio.

Departâmento de Meio Ambiente.

Cuiabá-MT, I 7 de agosto de 2023

Assunto: Justificativa para escolha da área de implantação da Estação de Tratamento de

Esgoto (ETE).

A implantação da Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) é necessária para que seja

realizado o tratamento ambientalmente adequado do efluente sanitário a ser coletado no

município, visando a melhoria na qualidade de vida da população de Campos de Júlio/MT e a

proteção ao meio ambiente.

De acordo com Jordão e Pessôa (2014, p. I 35), "[...] a escolha da ETE no novo milênio

não se restringe às exigências ambientais, de saúde pública. estéticas ou legais. Considera

igualmente exigências tecnológicas, exigências da economia, e mesmo os anseios da

comunidade".

Baseado nessas premissas fica evidente o quanto é importante os estudos na área do

esgotamento sanitário, mediante comparação técnica-econômica e ambiental, não só para a

avaliação da melhor altemativa de tratamento para a demanda do município, como também para

a escolha do local de implantação da ETE.

A ETE será composta por tratamento preliminar (calha Parshall, gradeamento e

desarenador) seguido por sistema de lagoas de estabilização no sistema australiano (01 lagoa

anaeróbia, 02 lagoas facultativas e lagoa de maturação) e de acordo com os estudos de

viabilidade ambiental, social e econômica deverá ser instalado nas proximidades das

coordenadas geográficas tatitude 1 3o43'12.25"S e Longitude 59'13'35.30"O.

A escolha do local de implantação da ETE foi feita com base nas seguintes

considerações:

l. Altitude favorável para atendimento à íutura expansão urbana e adensamento

populacional do município, considerando o levantamento planialtimétrico;

2. Proximidade com o ponto de lançamento no Rio Formiga;

Rua José d€ Alencar, n" 15, Baino Santa Cruz I - Cuiabá-MT - CEP: 78.068-150
CNPJ- 00.564.373/0001-95 FONE; (65) 3055-0s66

e-mail: contato@excelenciaens.com. br
Pásina I de 2
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trX( l:l.l.N('l^ trNCt'-NHARIA t: l\'ll:lO .AMBllrN ft: LI DA
Projetos de Engenharia. Consultoria, Licenciamento Ambiental e

Construção Civil em Geral

3. Afastamento do centro populacional e de regiões densamente povoadas, de

forma a prevenir possíveis impactos à poputação;

4. Area disponível para â implantação;

5. Facilidade de acesso ao tereno;

6. Proximidade de rede elétrica;

7. Condições geoambientais adequadas à instalação do sistema;

8. Características fisicas do terreno (topografia), de forma que a necessidade de

modificar as condições preexistentes do terreno seja mínima.

fwá,á Sa-2,ízz-
Fernando dos Santos Sanches

Eng' Sanitarista e Ambienlal - CREA MTO25568
Excelência Engenharia e Meio Ambiente LTDA-EPP

Rua Jose de Alencar. n" 15. Bairro Santa Cruz I - Cuiabá-MT - CEP: 78.068-150
CNPJ- 00.564.373/0001-95 FoNE: (6s) 3055-0566

e- mai I : qoalaús@çg!ç1gjêflglSlqà
Pâgina 2 de 2
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PROPOSTA DE VENDA DE IMÔVEL RURAL

Preferura Munrcrpal de Campos dê Júlio- MT

Av. Valdlr Masullr no 779W Bom JaÍdrm

Venho. por meio da presente. propor-llÉ a venda de imôvel rural de mirfia

pÍopnêdâde. d€nominado "sitio Ptonerro com uma ârea de 27,00 ha (vintê € sete

hêctar6s), lÕcálüado dentro dos hmites da Gleba Juína lll, nas im§diâçÕo§ do

p€nmetro uÍbano do Muntcipro de Campos de Jú[o - MT. totâhente descÍito na

Mâtricula no 1765 do CaÍlóno de Registro de lmÔveis. Titulo§ 6 DocuÍnentos da

Comarca de Comôdoro - MT

O preço de venda do rmôvel é de Rt 1.620.000,ü) (um milhlo ê sêiscento§ e

yintê mil rêais). que deveftá ser pago â vista. em paícêla únrca.

O tmovel será vêndido livre ê desembaíeÇâdo de quâi§quêí ônus reei§ ou

frscars. com rêcibo de rnscnçáo no Cadastío Ambiental Rural (CAR) devidamêntê

í€oulanzac,o

Campos de Júlio - MT. '18 de agosto de 2023

estetçlu

'\..-=-

I
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I
G.

Ei

ÊE
Ce
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Folha: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01 .6í /r.516/000í -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 783í9-000 - Campos de Júlio - MT

0

PARECER CONTÁBIL

Em atençâo a solicitação do setor de compras ê licitações para vêrificar a existênciâ de recursos orçamentáÍios para

assegurar o pagamento das obrigaÇóes decorrentes do objeto especiflcado abaixo, certifico que:

- HÁ recursos orçamentários para pâgamento das obrigaçÕes conforme dotaçáo(Ões) especificada(s) abaixoi
- NÂO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obÍigaçÕes;
- Despesas Extra OrÇamentárias;

- Há saldo suficiente para o exercício financeiro vigente.

AOMINISTRATIVO:

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Un.Orç Prq./Ativ. Compl.do Elemsnto

840 05.04 1 109 4 4.90.61.00 00.00.00 4 4.90.61.03.00.00.00 '1 620.000,00 1.620.000,00

Totel Previsto: í.620.000,00

ú4II

Aquisição onerosâ de imóvel rurãl dênominado 'Silio Proneiío", com árêe dê 27,00 há, l\4atrícula no 8.765 do
CRI da Comárca de Comodoro - MT. obletivado a implantação de ETE - Estâçáo de Tratamênlo dê Esgoto no
lúunicipio de Campos de Júlio - lVT.

Objeto do Processo Adm

Nr Processo Adm /Ano
Data do Processo Adm
Modâlidâdê

1'1ot2023

211O8t2023

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

Total chrall 1.620.000,00
I

Campos de Júlio. .^ 2.! ,.9A-. ,fr&
sihlo

lo-6w
Assr do Responsávêl

Cod.Red Elêmento DêsDesa Valor Prgvisto

I'

rr ]



0(t002I
Folha 1/1ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0l-6í4.516/000í-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78319-000 - Campos dê Júlio - MT

SOLICITACÃ O DE ABERTURA DE LICITACAO

Excêlentissimo(a) preÍeitoMunicipat

No uso das atribuiçÕes de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize e abêrtura
de procedimento licitatório conforme especificaÇóes relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, êstando tudo de ecordo com ê legislaçâo em vEoÍ.

OB.,ETO DA LICITACÃO: Aqursição onerosa de imóvêl ruraldenominado "Sitio Pioneiro", com área de 27.00 há, MatÍícuta no 8.765 do CRt da
ComaÍca de Comodoro - lúT, obietivado a implanlação dê ElE - Estação de Tíatamento de Esgoto no Município dê
Campos de Jútio - MT.

' 1cêsso Adm. no:
F<rma dê Julgamênto:
Forma POto. t Rêâiuste
Prazo Entrega/Exec.:
Local ds Entrêga:
Urgêncie;
Vigência:
Obsêrvaçôês:

Convidados;

11012023 Modalldede: Dispensa de Licitaçâo p/Compras e Serviços
Menor Preço clobal
20 dias / Não sê aplica

lmediato

Municipio de Campos de Júlio - MT - CEP 78319-OOO

Não se aplica

lndelerminada

Dispensa de Licitaçáo íealizada com base na redação arl. 24, x, da Lei FedeÍal no 8-666/93, com aquisiÉo amparada pela
Lei Municipal no 1.747, de 3'1 dê julho dê 2023. Justjficátivas e demaÉ documentos devidamenle ap;ese;tsdos peta
Secretaria Municipâl d

DOTAÇÔES QUE SERÃO UTILIZADAS:

í-PREFEIÍURA MUNICIPAL OE CAMPOS OE JULIO

Dêspesa Código dâ Dotâção Descriçâo da Dotação Compl. do Elemento

840 05.04.'1 . í 09.4 4.90.61 00 00.00.00 Aquisiçáo dê lmovel para tratamento de esgoto 4 4.90.61 .03.OO.OO.OO 1620.000.00
Fontê de Recurso : 1711 - Demais TransÍerencias Obrigaloiâs nâo Dêcorrêntes

Total previsto: 1 620 000 00

ITENS:

Item

1

Quantidade Unid

1,000 uN

Desc.iÉo
ARÊA DE TERRA (12-oí-0187)

Preço Unit. Márimo

1.620.000.0000

'1.620 000.0000

Tolal Previslo

1.620.000,00

1.620.000,00Total GôÍal --->

\

Campos de Júlio, 21 de Agosto de 2023

êsponsável

Vâlor Prêvislo



0r)002?
ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 01.614,5í 6/000'l -99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W
C.E.P.| 783í9-000 - Campos dê Jútio - MT

AUTORI CÂO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINI VO DE LICITACÃO

. O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe confere a legislaÇão em
vigor e suas alteraçÕes legais, resolvê:

01 - AutorizaÍ a abertura dô presente processo adminlstÍativo de licitação, assim identificado:

A- Processo Nr.: fiOn\23
B - iiodelidado: Dispensa de Licitação p/ Compras e SeNiços
C - Fome de Julgemênto: Mênor preço Gtobat
D - Fo]mâ Pgto., Reaiustâ:2o dias / Não se aptica

E - PÍazo EntragarExêc.: tmediato
- Local de Entroga: Municipio de Cempos de Jútio - MT

Y - Urgência: Não se apticá

H - Vigência: tndeterminada

I - Obieto da Liciteção: Aquisição onerosa de imóvel rural denominado "Sitio Pioneiro", com área de 27.00 há. Matrícula no 8.265 do CRt da
comarce de Comod_oro - MT. objetivado a implântâçáo de ETE - Estsçâo de Tratemênto de Esgoto no Municipio de
Campos de Jútio - MT.

J - Observaçõês:

K - Convidados:

Dispensa de Licitação íealizada com base na ÍedaÉo an. 2,t, x, da Lei Federal no 8.666/93, com aquisição amparada
pela Lei Municipal no 1 747, de 31 de julho de 2023. Justiíicativâs e demais documentos devidamenie aóresêntàdos
pela Sêcrelaria Municipal d

02 - lndicação de Recursos - Dotaçáo Orçamentária

í-PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS OE JULIO
Despese

-,1 
05.04.1 .'109.4.4.90.61 .00.00 00.00 Aquisição de tmovet para tíatamento dê esgolo 4.4.90.61.03.00.00.00 1 620.000 00

Fonte de Rêcurso 1711 Dêmais Transíerencies Obíigatorias nao Decorrenles

Código dâ Dotação Descrição da Dotação Compl do Elemento Valoí Previsto

Total Prêvi6to 1.620.000.00

Campos de Júlio, 21 de Agosto de 2023

lan a s Pârmeggiani, Prêfêito [runicipat

I rotr,r, ,t
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO CROSSO

www.camposdêlulio. mt.gov.bÍ

DECRETO N'. 09. DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÂo DE LIC|TAÇÃO DO MUNTCíP|O
DE CAMPOS DE JÚLIO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERC|CIO DE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, prefeito do Município
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçdes
legais que lhe confere o artigo 148, 1," b" da Lei Orgânica Municipal e, 

-

CONSIDERANDO o disposto no ertigo 30, tV, s 10 da Ler no.
1O.524t2O22, e Art. 13, do Decreto Federal no. 10.0Z4tAOig.,

CO,VSTOERATVDO a vedação tmposta no s 40 do artigo S.l dâ
Lei Federal no. 8666/93:

RESOLVE:

Art, 10 Designar os Servidores do quadro eÍetivo dessa
nrunicipalidade para compor a Comissão de Licitação do poder
Executrvo para o fluente exercicio, para, sob a presidência do prímeiro.
desempenhar as atribuições constantes da Lei no 8.666/93 ê alteraçÕes
posteÍiorês, ficando assim composta:

I_ ERIC ROORIGO PETTENAN;

II - NADIA TALAL NEJEM;

III . MICHELE DUARTE MAILHO BAÍISTELO;

IV . JOSIANE GINELI;

V . DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágrafo único. Na ausência or.r impedimento do presidente
designado na caput a respectivâ íLrnção será exercida âutomaticamente pela
servrdora Nadia Talal Nejem.

AÍt. 20 A investidura dos membros ora designados, com a
íurrçáo de receber. examinar e julgaÍ todos os documentos e procedimentos
relativos ao cadastramento dê licitântes e às licitações nas modalidadês
concorrência. tomada de preços e convite. não excederá a um ano, vedada
a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no
periodo subsequente. em observància ao disposto no § 40 do artigo Slda Lei
8666. de 2'1 de junho de 1993

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Mun de Campos dê Júllo - MT
Av. Valdir Masuttr, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Cam s de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -fone (65) 3387-2800

"ri
\ctrr /



0rt0024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.câmpo§deru lio. mt.gov.br

Art. 3o. Esse decreto entrâ em vigor na data de sua publicaçáo,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2023

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
do ano de dois mil e vinte e três.aos dezenove dias do mês de ja

IRINEU S PARMEGGIANI
Prefêito de Campos de Júlio

CNPI:01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Vâldlr Mãsutti, N' 779 W - Loteamento Bom JaÍdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 33E7-28@

I

\ /
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Arlondad€ Sârnaria Ms'r. 5§,2

oEpaSTAÍ$ENtO oE cOMpR.À3 E LICÍT^çôES
txÍRÀTo DA AÍA OE REG|§ÍRO rle FRÉÇo§ rF 0í212023

óRcÃo cÊRENoIADoR pREFEtÍuRA MUNtclpAl oE cAMpó VERôE-Mr

ÉORNeCEOOR: J. SODRL DOS SAt\,IOS S[ vA - MÊ CNpJ ío 03.t4g.Z6SrOO0t-98

oBJETo REGISTRo oE PREços PARA rUÍuRÂ E ÉtrENTuAL AoUtStÇAo oE GÊNERoS AJ-tMÉNÍlctOS - PREGÀO M íEtrzm2.
vlGÊ CtA DA ATÀ DE í9,0.t/2013À 19/oii202{

ITEMiESPECIFICAÇAO DO oBJEÍo

,,imflft !§.rspp"*HTJtF.gê."^ft "Ãr,..R8",?"..R+,.!gô%.#âHâ8.,HINADA PÉLO SIF OU SII.

MARCA

1d lBft 
ruff{Êü,1:.:.,t3,}âiffi "i.iÊe*n,iüi:l;[ffhfi á+]§,!ô^r? N ! s,Bt§,rf*,,à1",J,]FêÊ, 970

IJN 8AK YPÊ

*i8 
"

R$ 23
352.00

R$ 4,
074.00

aol

0

VALOR ÍOTAL DÁ ATA DE R€GISTRO DE PREÇOS R$ 27.426 OO {VINÍÊ E SETE MIt OUÀTROCÉNTOS E VINTE E SEIS REAIS)-
a lN I EGRÁ oA aÍa úE REGTS I Ro DÊ pÍiEÇoS EsÍÁ otSF,ONiVEL No StI É oa pREFEtTURA. lúlprJ/novo.câínpov.rdo.mt.gov.b./

OEPAATA ENTO DE COIPRA§ E UCITÀçOES
EXTRÂÍO DA AÍA OE REGTSÍRO DE pÊÊÇos x. ottnml

FORNECEOOR: GUENO & CIA LTDÁ - Êpp CNPJ no OB.0S7.SO6/0001-5a

OBJETO REG'§TRC DÊ PRÊÇOS PARA IU I URA E EVEN TUAI AOUISICAO DÊ GÊNÊRO§ ALIMENTICIOS - PREGÀO N' 1A1/2022.
vlcêNctA oÂ ATA t)t 1s4)1,2ú111A 1t)lott2oz4

lIÊr\r bsPFC,FlcAçaD tro otl JI tc,'t, r Éi e f): qr.r'Étur)Oas - St r.í saB
VAI.OR lOfAt iiC lrt i.l ÍtS 2.258 B71u

Orl
NOUEN TA Ê
1| RO

DECREÍO t{'. rO. DE 
'9 

DE JAiIEIRO DÉ 2023.

OESIONA HÊHAROS PARA COMPOR A EQUIPE OE ÀPO'O AO PNE.
OOÊIiO DO EXECUÍIVO I'UNICIPAL P,ÀRá, O EXERCIC|o DE 2023.

lRll{ÊU IIARCOS PARMEGô|ANt, PÍoíe(o do MunrcDlo dê Ca.npos de
Jüb Estsdo dg Matc C.(»sc. no uso dâ5 àtribl,içóês l6gâ;s que tlle Çon.
Íere 9 61196 143 l.'b Ítà Ler Oígallrâ Munúrpalc,.

V COfSlagnlAOa) :,,sp!§tr) no rlq,, :t" tV § t. úd Ll:| n" 1O.S2!,ZÍ)22
o AíL i 3. do O€crBto F êdsral n.. ,0.02a.2019

CONS,OERÀNOOa veíaçáo rnlpôsla oo s 40 do àÍt'qo 51 dâ Là Fodeíôt
no.88ô8193:

RESOLVE:

Aat 1'Nomoar a ôqu,pe do apolo âo pÍegôê,ío c.It.lpôstr, enr suÉ rt)âi-
orla. pdo6 slrvdoÍgs do quâCru âlsttvo da admrnr$Íôçao icardo Jssrír.
con!tltuidâ

l-TllÁ13 SILVA tlÂótElr
. tlÁRcla soaREs oE FRErras;

llt. clôúôrr-a ÊnaNctêcô §oTHj
rv-eus^raa sclt}{EtoÉR ÍúouRA.

v. JÊ&3tca att^N FRoÉHLtcH:

ArL 2'Às ÊtÍibLrçôos dâ nqrrÊo í,.i aDoô oo riÍêooe,ío rncl!ôr.

l- irux raí ô ríoqoetro.r?n lod:rs ,s l<rs(,s rro í)roíl,rss(, hirr3toao .r íÔín.1
dÍl âfi§o 18. Docrêt{r FFaâírl n, 1o.024/?Í.JI9

o l- _]
VALOR TO]AL DÂ ATA OE RÊGISTRO OE PRÉÇOS R§ 2.258,87 (DOIS MIL, OUZÉI.ITOS E CINOUENTA E olYO REAIS Ê OÍTENÍA € SEÍE CEÍl!
TAVOS),

A |I{TEGRA oA ArA oE R€GrsrRo DE pREÇos EsÍA olspoNrvEL No srrE DÀ pREFErruR/q, hnDr /,ho\Áo. cáíhpoveróa. mt.gov. br/
PREFÉt ÍURA MUHICIPÂL OC CAMPOS Dt JULIO ll- âr{1,âr êír eôálise do enaamrôhamgnlo dos procesrog dâs tases iôlor-

nâ o erlo(râ dc pÍggáo:

lll- êuxrll6r o paêgoeiro nàs fa.3r dê ,brí!aa. Í.J19ámê o f cnccaráÍrafllo
da§ 8GB§óaâ p{lõIcs§ do Ê.êgÉoi

lV- nuxrliff nos sqrviç§6 ineígnto§ , âprgclsçâO dos rgcu.sod. qlrndo ln-
lerposkrs.

Art. 3. A oês€nêção dos mâmbms nominados no caprrlr!áo oxc6d6rá ê

Aí. 4.. Esse dêcíeto ent.a om vrgo, na dat8 do sua p!d,caçáo. ,et oa$n.
do sêus êíêrlo€ áo d,â 03 do |enatr! dô 2q23.

RaglatÍo{a o pubuqua-aa.

GabÍl€r€ rto Proí.ito Mun6pâl do Cãmpos do Júio, Estado do Malp Gíos-
§í aoô dê.ênov€ d,.§ do màs dê J loiÍodooôô (,a <kols mjl êünteetlar.
l&NEU I'iÀRCOg PAR}!ÉôO|ANt

Prctrltô dé Csmp.3 d. Jüto

7 DECRETO r(. 09. DE 19 DÊ J^NE|RO O€ 2023.

^.)
OESIGNA I'EIIEROS PARA COI,IPOQ
oo MUNlcipto DE caMpos oE JúLp.
PARÂ o ExERclcto oE 2023.

a coiflssÃo DE Ltctr
ESTADO DE UATO GROSSO

IRINEU UÂnCOS PARXEcclANl. pndeito do Municípao õ. Campo! dê
JLl.o Eslâdc, do Msto Grcsso. no uDo dls aldblrlÉBs lcgsir que lho con-
hrío o /rtiüo 143 I b da Ler OíOànicá lúuniopat e.

CO,V§rDEÂÁ,YOOo disposlc ôo aílreo 3.. lV. g lo 66 1_e1;.. tO.52.Ot2O?2
(, Aí 13. «) Decrelo Fsderál nó 10.024/20.19.



Aít t. DOSqnâa 06 S€ívil1ors6 do qúâdro eÍoIvo dos66 mlnrripdrdâdê
pal. cômpaí a coÍnlssào de L,cltâção do poder Êxocúlivo osÍã o Íluên!ê
êxeíCíc1o. píô. SOb â pÍêsrdénc,â do pnÍn6irô dasaínpênhaí es ât.ib!i-
çôc! conglantos da Ler nD 8.õ66113 e âtcraçôes À)strylores. íicafdo assfir
ompogta

I - êRÍC ROORIÔO FãITEI{AN:

II . }{AT'IA TAL.ÀL IEJEiI:
lll . tricl{ElE DUÁRTE MATLHO BAnATELO:

IV. JOSIA'{E GTNELI:

V. OAiCI RODR'OO 
'EIXEIRA.PrÍagraÍo unlco. Na auséôcra ou im!êdimenlo oo presEente des,Oneoo

írO Câpu, a íAspoctivA íunçâO seíá exôícida ôutômaticâlnôíte pAlO servido-
ra l{â.rla Í.lal .Jam.

Art 2.A rrw{atduro dos flefioÍos Ota ds§tghados corn ô íünç3o dê Íectl
baÍ. qráínlllâÍ a iulgor todos os documênto6 € pígc€dim€ntos rotâlivos ao
ca&ltramonlo dê llcdonEg o ôs ltcilaçÕes nas nEdâttoâoes coôcoÍrêrlcÉ.

\.r/ lornida do pÍê@6 e ccnv,to náo erce{leía a unl êoo. vêdedá a recondu-
ÇC0 dO lotoldadê dC aolrÉ màmt,rcs pêaa â mêsóâ ccmissáO no Dêaiodo
sub6êquênto, eÍn obsefváddá âo drsporlo Íro § 40 c,o â{f€o St da Lct A666,
dê 21 dc lúnho de 1991.

Aô 1., Ê!§! dÇÍolo enlrâ om vqôr na dAlr da srre pubtrcáçáo, r6roâân-
do sêus eíarlos ac <,la OJ dê l;iísúo de 2023

R.glrtÍt-.. . públlqu...ô.

GÊbin6te do Pícfoiô Municlpát oe Caflpos oô Jrjlio F§tedo da Mâlo cros-
§o, ao§ d€ranove dias do nlâs d,r lanêtro dô âno dê dol5 ní e vrnte I tês.
IRIN€U ilANCOô PARMÉG6IANI

PÍeigtto do Campos de Júlio

OÉPARTAMENTO OE LICITAÇÀO
EXÍRAIO DO CONIRATO NO ]53/2022

EXÍRATO OO CONTRÂTO No J53/2022.

É§PÉClEr prcmêssá dê comprâ c veoda / di.naÇáo d€ bGln llnóvêl.

O8J€TOJ LOTE M 03, OUADRA N' 07. ARÉA 1.830.0,I M'. MATR|CULA
M 1l.1gg do RcAiclo dc lmovel§ do Mtrhtciplô ê Comdrcá de Conúdoro

VAIOR: Rl 112.000.00.

VINCULAÇÃO. ProcÊ§& Admrnistrat o nó 179/2022 Concorrünc,â no 03
Nn.
PAÂTES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JUUO - Mr , VÉ\úEDOR. o DO-
MUS AGRiCOLÂ, CoMÊRClo E SERVIÇOS LTDA CNPJ/MF ,r.42.6E7.
078i0001-70 / COMPRÂDoR

§ÉCREÍARIA OÊ EDUC çÀO
PORTARIA r{1 O2,2O23'Sf,E. DE 

'O 
DE JANEIRO DE 2023.

a sÉcREÍaRn UNtctpar oE EDUCAçÁO. Jultrn F.r.ir. d, câ&
lro U.b.l, n. rúo d. 6uJí ár r,ur,o6r t.9.,. .
RESOLVET

&t to. REÍ|F|CAR o § í" do Anqo 3. da po.1rr16 nr. 01,2023/SÀ4E (te rO
de j.nâro de 2023.

Oardô se /ó

§ 1', NtO podêre cáncorrêí à Ítnçá{) tlc co(rÍ.lenedor o n otesrr(,. /lLe $e
ôn@ntro Ú9 lraguintos gtuaçócs.

0r|0026

I - Em lrcençás msdacir co.daÍltrs. noi últiínor 3 (t{s} sflor (2OZO. 2021.
?022i 5cri4o {on$deÍado no marrfto. tnnl,a (30} faltâ6 consêcuhvsg ou
nloÍ(áladâ6 duránt€ ôssê pOriOdO.

ll - Sôívllorâ 0o$tantô oom programação de rgendamcnb (b trcê{rça C.6§-
tâcloiral duránê o êno lodt/o (tnerabidade dê 3lbcütuiçlol;
lll - Eín pÍocosso do apo6loladorls plrs oe anoa.h 2023t2024.,

lV - Ftoffssronâl quê teFha vincljlo ooft oulÍaÉ rcd6s públlca ê/ou p.ivsdr:

V . Que llgtiver 6m soto de licsírÇâ ptgíhio elou ao6ndadas:

Vl - Em ÍêadaptaÇáo d. tuôcâo

Vll . Prot3s1666;s qug repfelentâ,t lnglitu çó€a ou rt gfi!ônlo6 6ducacjo-
,rârs cL,a furnção eígo au§êÍltar-ss do mlnicip,o.

I or'a, sê

§ 1.. Nà,o poderá concoíêr à hrnçàg ds cooídenador o proíosÉoÍ qu€ sê
enconl'€ nag segun!ê§ êit@ca
I - Fm licqnça módicâ vir.Jojrta.

ll . Ssrvldoía gostants com pro0íámâçào de agendâítento & ltconçâ gos.
làcronal duránte o sôo lrÍivô 0nvrablrdádê dê sub6tituiçào)i

lll - Fm píocesso dg âpossntadoriê parô os ano6 da 2023n024;

lV , Pmfr63ional qlE t€nna úncuo cry! oura6 Íodo! poblha o/ou p,ivsda:

V - Oue ê$ivq êrn goz! õê lrconça prêmio â/ou sgondrds8;
vt - Ém r@daptaçáo de tunçâo;

Vll - Pío:rs.ionsis orre Íepl€sêntaal lniütlr(fu ou idgmcntos aducacto-
ôar§ cula ÍunÇão erlgt Éuslntea-§ê do municípto.

A.t. 3' Psrmêneccrn indtaÍÉdos e orn pt6ía vigaiÇt$ os dômô19 ita,t! d6
Poftrtâ no. 0t/2023/gME do 10 do janêiro dr A023.

R. glstr6-6ê o publiqs},r..

Caq)os d6 Jolio. tgdôl ciÍo dê  023.

JULIÂNA FERREIRÁ DE CÂ TRO UESE!
§scrotlrl. Ílluntctp.l.!a Êd{rcrçlo

PORÍARIA N'. 13, DE í9 OÊ JA'{EIRO OE 2023.

ÊIONERÁ OCIJPANÍÉ qUE XENCIONA DO CAÂCO DE PROV1[Ê}{.
ÍO Efl CoÍrllssÀO DE GÊRE}ITE ituLÍolSCtpUIAR
IRINEU UARCOS PARUÊcclANt, píeiêito do MuniclpD d. Campo€ de
Jul'c Es156o O" ,-to Oro3so. no ueo dê suas otribeiçÀcÉ l€gsis a:

COíSrD€RAr{OO o dlspqrro oo aítq]o 7§, 'ncisê I da Léi Co/fipf,'r,ofit.t
n' 1. de rS do tnho da 2008,

COr./§rÍrÊiÁrúDO s soliçtaçAo do ,a ,ido., dottqde sob no 2gtAOX. da
19 dc pnàÍt, .k 2O2i

RESOLVE:

Àn. l. ÊxonoíàÍ. a podidô a servúore RAFÂÊLÂ tOcitON OÊ LlltÁ.
In§cnla rloCPF §ob n.. 032695.001-06 Oo cargo dc provlmcnlo 6m comts-
§ào d€ Gêisnte MultrdrsopilnaÍ. nomê8da strsvás ds poÍlêra5 rf. 09. de í6
0e tanoaro dê 2023.

A.l. 2. Essâ poíte?r: êntíâ 6m vrloí na d.6tâ dâ sua rubllcâção. rêtôâOindo
seirs eÍôiloa so diâ l9 de ran€iao d€ 2023,

Aí. 3'RrrvoÍl$,E§e do ól§po§tçóos cofi(ór§ ns ponÊíB n . 0S, d6 16 dô
.à,rerÍü dc 2023. a p.Ítk dâ data estEbotecida no alügo scgundo.

R.Oirúo-tâ . publiqu.-Ê..

Gâhrnete do Plêíe{o Mun|crpât d6 campor de Júho, Eltsdo arê Môto Gío§.
§o ao§ drr.a€oovo dlã! dô Ínás al6 Jânoiro do âno c,o dOiA mil e vhÍo o três.

IRINEU MÂRCOS PARüEcCIÀI{I

CONSTDERANDO 1 ..'.. ,

n'. 8666193

ÂÉ§oLvE:

drânortunhipsl.org/Intreúm . jâ,ww_ ã, nm. orq. h t AasÍtado Dgil,âtmenlê

\ J
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ANTONIO APARECIDO SEBASTIAO SANDANIEL
CPF: 148.214.511-'15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acimâ identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se reÍere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusivê as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrato único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de 2110t2014.
Emitida às 08:16:14 do dia 1910512023 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1511112023.
Código de controle da certidão: ACD6.EE00.D671.EF64
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo-

t
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

FiNAIidA<IC: CERTIDÀO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRJBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁNUS TUNTO À

SEFAZ E À PCg OO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da ernissào: 1710812023 Hora da emissão: l0:ló:57

Nome/denominação do sujeito passivo: ANTONIO APARECIDO Sf,BASTIAO SANDANIEL
CPF: 148,214.5t l-15

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme paÍâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008/201 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamcnto de dados da Dívida Ativâ do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisqucr dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierenr a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão nào alcança o cumprimento de obrigaçôes cujo controle ainda não es§a informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Divida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www. sefaz.mt.gov.br ou

www. pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 1511012023.

Fomecimento gratuito

Número de Autenticaçào: TBUT9BM2U22KU2T L

Página '1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÀO
,I'RIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-CERAL DO ESTADO 1]

PELA SECRE'I'ARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 004s40182s

&
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Dala: 21 IOB|2023 17 h4zrnin

Vatidade

20t09t2023
ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
SECRETARIA l,rUNlClPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Sociâl

ANTONIO APARECIDO SEBASTIAO SANDANIEL CPF: 14821451't15

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

Comprovação Junto à Finalidade

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

lnscriçáo

lmóvel: 179 - lnscriçâo: 5.01.'l0.19.1.'l.OO1 - Lote 19 - Quadra 1O

Endereço: ZELINO AGOSTINHO LORENZETTI, 408-5 - BâiÍro CENTRO - CEP 78.319-000

Código de Controle

A validâde do documento pode ser consultâda no site da prefeitura por meio do código de controle informado
https://www.camposdejulio. mt.gov.br/

Câmpos de Júlio (N/lT), 2 1 de Agosto de 2023

CWL2XEK4PYl ANROl

Av vâritÍMá.úfi' 779-w 77e,w - Bôm JáÍdim
Cámposdê Júlio(MÍ)-CEPI 78319000.Fonê:6533872800

Página 1 de 1

Número

3462

Mensagem
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CERTIDÂ,O NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: ANTONIO APÀRECIDO SEBASTIAO SÀNDANIEL
CPF: 148 .214. 511-15
Certidão n": 427 6'1512 / 2023
Expedição: 22/OB/2023, às 14:55:18
Validade: \8/02/2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifíca-se que ÀNTONIO ÀPÀRECIDO SEBÀSrIÀO SÀllDÀllIEL, inscrito (a) no
CPF sob o no 148.214.511-15, NÃo coNsTÀ como inadimpl,ente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lêís do Trabalhô, acrescentados pelas Leis ns." L2.44A/2011 e

73.461 /2071, e no ALo 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
T ri-buna i s do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabelec imentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Trlbunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst, jus.br) .

Certídão emitida gratuitamente.

TNEORMÀÇÃO IMPORTA}iITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇào das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco Ihimento s previdenciários, a honorários, a custas, a
êmolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba.Iho, Comissão de Conci-lração Prévi.a ou demais títulos que, por
disposição J-egal,, contiver f orÇa exêcutiva.



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

vLrv\rvv
DISPENSA OE LICITAÇÃO

Nr.: 23/2023 - DL

Procôs9o admlnistÍelivo:

Procosso do Licitação:

oâtt do Proco930:

Folhâ: 1/1

OBJEÍO DA LICITACÀO:

Aquisição onerôsa de imóvel rural denominado "Silio Pioneiro". com área de 27,00 há, Matíícula no 8.765 do CRI dâ Comarca dê
Comodoro - MT. objelivado â implantação de EÍE - EslaÉo de Tratamenlo de Esgoto no Município de Campos de Júlio - MT.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAM ENTO DE PROPOSTAS Nr.

Ao(s) 22 de Agoslo de 2023, às 16:00 hoías. na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO , reuniEm-se os membros
da Comissão de Licitaçá0, desiginâda pela(o) Decreto no 0912023. pata julgamento dâs propostas de preço das pÍoponentes habilitadas para
fomecimento ê/ou execução dos ilens descritos no Processo Licilâlório no 10212023, Licilaçáo nõ 2312023 - DL, na modalidâdê de Dispensa dê
Licitação p/ Compras e Serviços

lnicialmenle procedêu-se a leiturâ do teor c,as propostas para esludo ê análise de prêço e oukos íetores previslos no edital. Logo após julgadas
as propostag. a comi§sáo emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conÍorme segue âbaixo:

Perocor de Comissão Dispensa dê LicilaÇão Íealizada com base nâ Íedação ârt. 24, X, da Lei FedeÍal no 8.666/93, têndo por objeto a
aquisição onê.osa dê imóvel rural localizado dêntro dos limites da Gleba Juína lll, Município de Campos de Júlio - MT,

denominado "Sitio Pioneiro". com uma área de 27.00 ha (vinle e sêle hectares), totâlmente descrito na Matrícula no

8 765 do Carlório de Registro de lmóvers. Íiltilos e Documentos da Comarca de Comodoro - MT. A aq'risiÉo do
imóvet ruíal êslá amparâcÍa pela Lei Municipâl no 1.747, de 31 dê julho de 2023. As razôes de escolha do imóvel e a
comprovação de compâlibilidade do preço proposto com o valor de mercado foram devidamentê aprêsentadas pela

Secretaíia Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos A aquisição do amóvel rurel resumidamente descíito
âcima objetiva implantação dê ETÊ - Estação de TÍâtâmento de Esgoto no Municipio de Campos de Júlio - MÍ.

Participanto: 7298 - ANTÔN|O APARECIOO SEBASTIÁO SANOAT{IEL

Itêm

1 ÁREA OE IERRA

Un.Med. Qtde Cotada

uN 1.00

Preço Total

í.620.000.00
Especiíicação

Nâda majs havendo a tratat foi encêÍrâda a reuniâo de iulgamenlo, da
representânles das proponentes

Câmpos dê Júlio.

coMrssÃo:

EÍic RodÍigo Pettenan

Nadia Talel Nejem

l\4ichelê Duarte Mailho Batistelo

Darci Rodrigo Íeixeiía

Josiane Gineli dos Santos

Totâl do PaÍticipanto ---->

Total Geral ----------->

1.620.000,00

1.620 000.00

lMarca Desconto PreçoUnitário

0.0000 1.620.000,00

inada a presenle ala pela Comissão de Licitação e pelos

2023

- Presidente da Comis3ão dê Licitação

- Membro

- Membro

- Membro

- Membro

,t1012023

102t2023

21t04t2023

/\



Folha: 1/1

CNPJ: 01.6'14.5í 6/000'l '99
AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

4

Processo Administrativo:
PÍocesso de Licitâção:

Modalidade:
Númêro da Licitação:

Data do Processo:
Data da Absrtura das Propostes;
Hore de Abertura das Propostas:

fon023
't0212023

Dispênsa de Licitaçáo p/ Compras e Serviços

23t2023-Ot

21tO8t2023

22t0ü2023
16:00 horas

--exto do Parecer Jurídico:
"LlClTAÇÁO. AquisiÇão de imóvel para atendimento dê fim precípuo da adminisüâçào pública. Dispensa de licitagão.
Possibilidade."

Chega ao nosso conhecimento, para avaliação e parecer, o processo administrativo supra mencionado, via do qual se
avâlia a possibilidade de aquisição de imóvel ruralpara atender as necessidades da administração pública.

Existe possibilidade de que sêja realizada a contrataÉo por meio de dispênsâ, confoÍme pÍeceitua a Lei 8.666/93, alterada
pela Lêi 8.883/94, que diz:

Art. 24. É dispensável a licitação:
t1;
X - paÍa e compra ou lôcação de imóvel destinado ao atêndimento das finalidades precípuas de administraçâo, cujas

necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha desde que o prêço seja compatível com o valor de
mercãdo, segundo avaliaÇâo prévia:(Rêdação dada pela Lei n.8.883, de 1994)

Necêssáriâ â verificação do preenchimento dos requisitos legais. Vejamos cada um dêtalhadamente:
a) atêndimento dê finâlidade precípua da administraçâo: êncontra-sê demonstrado nestês autos a necessidadê de

contrataÉo de local para atendeÍ a solicitaÇão feita, conforme justificativa da Secretaria intêressada.
b) preço compatível com o valor de mercado: deverá ser avaliada a proposta de interessado, a sêr Íormalizada nêstes

autos oportunamente, através de comparação com os valores praticados pelo mercádo imobiliário.

Preenchidos os rêquisitos apresêntados e restando demonstrado que nâo haverá prejuizo paÍa o Municipio, somos da
opinião do prosseguimento do presênte procedimento licitatório na modalidade de dispensa de licitaçáo, uma vez que
dêvidamênte atendidos os requisitos legais atinentes ao câso concreto.

E nosso parecer

Campos de Júlio, MT

Analisado pe a Procurado dica do Munici pr

l./ir oràosa Siluane
ProcLl dorir luridicà

Portária N' 71, de ?3t022416
M icula 1413

o" 2') r 0A rQ.O)j

Campos de Júlio,

AssinatuÍa do Responsável

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

PARECER JURíDICO

\



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5'í 6/000í -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9-000 - Campos de Júllo - MT

Ut,UU J)
DISPENSA DE LICITAÇAO

Nr.: 2312023 - DL

Processo Nr.: 10212023
Data: 2110812023

Fomocodol:
Endereço:

Cidade:

CPF:

ANÍÔNIO APARECIOO SEBASÍIÁO SANOANIEL
Rua ZELINOA LORENZETTI. 340. Casa
Campos de Júlio - MT

148 .214 .511 -15

Código 7294

lnscrição Estadual

Objoto da Compra Aquisição oneíosa de imóvel rural denominado "Sitio Pioneiro". com áÍea dê 27,00 há, Matícula n'8.765 do CRI da
Comarca de Comodoro - MT, objetivado a implantação dê ETE - Estaçáo de Íralamento de Esgoto no Municipio de
Campos de Júlio - túT.

Item Quantldade EspeclÍicâçáo
1.OO AREA OE TERRA (12-01-0187)

Unid.
UN

Valor Unitário
1620.000.00

VgloÍ Total
1620.000,00

-É disDensável e licitaaão-

X - peÍâ a compra ou locaÇáo de imóvel destinado ao atendimento das Íinalidades precípuas da Administração, cujas
necessidades de instâlaÇâo e localizaçáo condicionêm á sua escolha, desde que o preço seja compativel com o valor
de mercado, segundo avaliaÇão préviâ;

Dispensa de Licitaçâo realizada com base na rêdaÇáo art. 24, X, da Lei Fêderal n" 8.666/93, tendo por objeto a
aquisiÇão onerosa de imóvel rural. localizado dentro dos limites da Gleba Juina lll. Município de Campos dê Júlio -
MT. denorninado "Sítio Pioneiro", com uma áÍea de 27,00 ha (vinte e sete hectares), totalmente descrito na Matrícula
no 8.765 do Cartório de Registro de lmóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Comodoro - MT.
A aquisiÇão do imóvel rural está amparâda pela Lei l'.ilunicipal no 1 747 de 31 de julho de 2023.
As razóes de escolha do imóvel e a comprovaÇão de compatibilidade do preÇo proposto com o valor de mercado
Íoram devidâmente apresentadas pela SecÍetaÍia Municipalde Obras Públicas e Serviços UÍbanos.
A aquisiçào do imóvel rural resumidemente descrito acima obietiva implantação de ETE - EstaÉo de Tratamento de
Esgoto no Municipio de Campos de Júlio - MT.

RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

A aquisiÇão do imóvel rural está amparada pela Lei Municipal n" 1.747 , de 31 de julho de 2023.
As razões de êscolha do imóvel e a comprovaçâo de compatibilidade do preço proposto com o valor dê mercado
Íoram devidamente apresentadas pela Secretâria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos
A aquisição do imóvel rural resumidamente descrito acima obietiva implantaçáo de ETE - EstaÉo de Tíatamento de
Esgoto no Município de Campos de Júlio - MT

Eric Rodrigo Pettenan - Presidente da CL

lro,n",,,

ITENS

JUSTIFICATIVA

FUNDAMENTO LEGAL:

Artioo 24 da Lei 8.666/93

/t
Campos de Júlio, 21 de Agosto de 2023 t

I
1



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.5í61000Í-99
AVENIDA VALDIR ÍIIASUÍTI 779.W

C.E.P.: 783í9-000 - Campos de Júlio - irÍ

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nr.: 23/2023 - DL

Procêsso Nr.: 10212023
Data : 21 10812023

Folha 212

DESPACHO FINAL:

De acordo com as justiÍicativas e fundamentaçóes apÍesentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
juridico, expêdido pela Assêssoria Jurídica, RATIFICO eAUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação,
em conformidade com o art. 26 da Lei 8.ô66/93 e alteraçÕes posteriores.

lrineu Parmeggiani - Prefeito Municipal

ülor da Despesa: 1.620.000,00 (um milhão seiscentos e vinte mil e reais)

Paoamênto.........: 20dias



ESTADO OO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'l .61,t.5í 61000í -99

AVENIDA VALDIR MASUÍTI 779.W

C.E.P: 783Í9-000 . Campo6 dê Júllo - MT

OISPENSA DE LICITAÇÂO

Nr.: 23/2023 - DL

PÍoco3so Admlnbratlvol
ProcoB3o d6 Llcltáção:

Data do Procoaao:

11012023

'to2t2023

2'108t2023

Folha: 1/1

7

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATOBIS

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Mârcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pela
legislaçào em vigor, espêcialmente pela Lêi Nr. 8.666/93 e alteraçÕes posteÍiores, a vasta do parecer conclusivo
exarado pela Comissáo de LicitaÇôes, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos

ANÍÔNIO APARÊCIDO SEBASTÁO SAiIDAI{IEL (7298I

1ÁREAOETERRA

(om Roais Rt)

f ) Fornecedores e ltens declarados Vencedores (cfe. cotaçâo):Uod. ouantidade oescto Í%) PÍeco unitáíio Total do ltem

UN 1,00 0,0000 r 620.000,00

Tolaldo Fornecodor:

Total Goral:

1.620.000.00

í.620.000,00

í.620.000,00

Pârmêggiani - PÍefeito lúunicipal
Campos de Júlio, 22 de Agosto de 2023

a ) PÍocesso Nr: 10212023

b ) Licitação Nr.: 231?023-OL

c ) Modalidade: Dispensa de Licitaçáo p/ Compías e Serviços

d ) Data Homologação: 2210812023

e) Obiêto dâ LiCiteCãO AquisrÉo onerosa de imóvel rurâldênominado "Sítio Pioneiro", com área de27,00há, MatÍícula no 8.765
' do CRt da Comarca de Comodoro - lúT, objelivado a implantaÉo de EÍE - Estação de Tralamênlo de

Esgolo no irunicipio de Campos dê Júlio - MT.
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TERMO DE ADJUDICAÇAO E PROCESSO LICITATORIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggaani, no uso das aÍibuiÇÕes que lhê são conÍeridas pela legislaçâo em
vigoÍ, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alteraçóes posteriores. a vista do paÍecer conclusivo exaÍado pela Comissáo de
LicitaÇóes, resolvê;

01 - ADJUDICAR a presente Licitaçáo nestes termos

a) Processo Nr.: 10212023

b ) Licitaçáo Nr.: 2312023-OL

c ) Modalidade: Dispensa de Licitaçáo p/ Compras e Serviços

d ) Data Homologaçáo: 2210812023

e) Data da Adjudicação: Sequência: 0

f ) Obieto da LiCitaCãO Aquisrção onerosa de imóvel rural dênominado "Sítio Ploneiro", com áíêa de 27,00 há, Matrícula no
' 8.765 do CRlda Comarca de Comodoro - MT, objetivado a implantação de ETE - Estação de

Tratamento de Esgolo no l\,'lunicipio de Campos de JÚlio - MÍ.

g ) Fornecedores e ltens Vencedores
(om Reais Rt)

unid. Qldadê Descto {%l Prêco L,nitáfio Totaldo ltem

A ÍÔNIO APARECIDo SEBASTIÃo SANDANIEL {7298I

1 ÁREA DE TERRA UN 1,00 0.0000 .620.000,00

Total do Fo.nocsdoÍ:

ÍotalGêral:

1.620.000.00

í.620.000,00

1.620.000,00

02 - AutorizaÍ a emissào da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Dotação(ões): 1 109.4.4.90.61 00.00.00 00 (840) saldo: 1 620.000 00

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.: 23/2023 - DL

ProcaaBo Adminiat.etivo

Procoa3o dê Llcltação:

Data do Procêsaoi

110t2023

10212023

21tOAt2023

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.6í,ú.5'16/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 - Campog de Júlio - MT

Folha 1/1

Parmeggiani - PreÍeito Municipal

I
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PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚttO

ESÍADO DE MATO GROSSO
u,ww.c.mpoderul lo. ítt.tov.b r

ExrRATo DE TERMo DE RATTFTCAÇÃo DE DrspENsA DE LrctrAÇÃo N" 23/2023

O Presidente da Comissão de LicitaÇào da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT,

nomeado pelo Decreto n" 09/2023, torna público para conhecimentos dos interessados a

contrataçáo abaixo:

objeto: AquisiÇão onerosa de imóvel ruÍel denominado "Sítio Pioneiro", com área de

27,00 há, MatrÍcula no 8.765 do CRI da Comarca de Comodoro - MT, objetivado a implanteçáo dê

ETE - Estação de Tratamento de Esgoto no MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

VENdEdOT: ANTÔNIO APARECIDO SEBASTiÃO SANDANIEL, CPF/MF N' 148.XXX,XXX.15

Valor global: R$ 1.620.000,00.

Fundamento legal: Lei F 8.666/93, art. iso X; Lei Municipal no 1.747, de 31

' 11012023, Processo dê

em tela, nos termos do

despacho exarado no p ê do parecer jurÍdico, em

consonância com o art. 26

Campos de Júlio - MT,

Se

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

.M F;*

de julho de 2023.

Drspensa de Licitação

Compi'a no 1022023

Fica ratificada pen ato munrcrpal a deL

23i2023, Processo

licitatório, da

Lei Federal n" 8.666/93

-20?3.

J

I

1

J(m L'OL
,
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24 de Agosto de 2023 . Jornsl Oficial Elet.ônico dos Municlpios do Estado de Malo Grosso . ANO xvlll I N' 4,305

3.3.90.32.00.00.2.074.01.0500 MateÍial, Bem ou SeNiço para Dislrabuição

Gratuila R$ 27.995,50

Tot lsuplomêntâçâo R$ 27.996,50

Art.2" Plra atendlmento qus trata o artlgo anterioÍ serão utlllzãdos
rgcunloE prov€nlont6s do excesso do arrecadaçâo estimatlvo, con-
íorme autorizado na Lei f . 1 .76312023 .

Aít. 3o Esse decrelo êntra em vigor na data de sua publicaçá0.

Campos de Júlio, 23 de agosto de 2023.

IRIiIEU T'ARCOS PARi'EGGIANI

PÍsíeito do campos de Júllo/MT

OECRETO Nô. 184, DE 23 OE AGOSTO DE 2023.

OISPÕÉ SOBRE A AbEíUTA dE CTáditO SUPLE"ENÍAR AO ORÇA-

MENTO GeÍal do Municlplo, COM RECURSOS PROVENIENTES DE

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EST|MANVO CO}ISIOERANOO-SE A
TEI{DÊNCÁ DO EXERCICIO, NA FORi'A QUE ESPECIFICA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeilo do Municlpio de Câmpos de

Júlio, Estado dê Malo Grosso. usando dâ atribuição que lhe confere o ârti-

go 1,18, l, "c" da Lei Orgânica Municipale;

CO,{SIDEPÁ,VDO o disposto no aftigo 43, § 1', lll da Lei n' 4.320, de 17

de marco de 19U e tendo efi vista a autoizaçáo prevista na Lei Municipal

n'. 1.762, de 23 de agoslo de 2023,

RESOLVE:

Aí. 1Ô Abrir o crédito adicionâl suplementar ao oíçâmento geral do muni-

clpio para o exerclcio Ínânceiro vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem

milreais), conÍorme especiÍlcado a seguir

ORGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULÍURA, ESPORTE E

TURISIIO

UNIDADE: 01 - OEPARÍAMENÍO DE CULTURA

(553) 3.3.90.39.00.00.2.088.01.0500 Oukos SeNiços de Terceiros - PJ R$

100.000.00

Total suplomontaçâo R$ í00.000,00

Art, 2o Pârô atendimento quo trala o aÍtlgo ante,lor seráo útlllzâdos
ngculao! provenlgntos do oxcesso ds aÍrocadação o3timallvo, con-

toÍme autoíizado na Let no.1.76212023.

Aí. 3' Esse decrelo enlra em vigoÍ na dâtâ de sua publicaçào.

Campos de Júlio,23 de agosto de 2023.

IRINEU ARCOS PARiIEGGIANI

Prêíêfto dg Campos de JúlloiMT

Objelo: Aquisiçáo onerosa de imóvel ru.al denominado 'SÍlio Pioneko",

com área de 27,00 há, Matricula no 8.765 do CRI da Comsrca dê CorDo-

doro - MT, objetivado a implantaçáo de ETE - Estação de Íralamento de

Esgolo no Municlpio de Câmpos de Júlio - MÍ.

VENdCdOT: ANÍÔNIO APARECIDO SEBASTIÃO SANDANIEL, CPF/MF N"

148.xxx.xxx-15

Valor global: R$ 1.620.000,00.

Fundamento legal: Lei Federal n" 8.666/93. aÍt, 2it, inciso X; Lei Municipal

no 1.747. de 3'l de julho de 2023.

Dispensa de LrcitaÉo n' 23/2023; Processo Administíativo no 110n023,

PÍocêsso de Compra n' 10212023.

Fica ÍatiÍicada pêlo prefeilo municipal a Dlspensa de Licltaçâo em tela, no§

lermos do despacho exaÍado no processo licitatóÍio, da justificativa apre-

senlada e do pareceÍ juridico, em consonância com o 8rt. 26 da Lei Fede-

ral n" 8.6ô6/93.

Campos dê Júlio - MT, 23 de agosto de 2023.

Eric Rodrlgo Pgttenan

Prêsldontê da Comlssáo de Licitâçlo

DECRETO NO. í83, DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

OISPOE SOBRE A AbeÍlura de Ctádlto SUPLEf,Ei{TAR AO ORçA'
MENTO Goral do Municlplo, COM RECURSOS PROVENIEI{TES DE

EXCESSO DE ARRECAOAçÃO ESTIMATIVO, NA FOR]TA QUE ESPE.

ctFtca.

IRINEU MARCOS PÂRMEGGIAI{1, Prefeito do Municlpio de Campos de

Júlio, Estado de Malo Grosso, usando da atÍibuição que lhê conÍere o arll-

go 148, l.'c" da Lei Orgánicâ Municipale;

CONSTDERANDO o disposto ho adigo 43, § 1o, lll da Lei n' 4.320' de 17

de matço de 1964 e tendo em vista a autoização prcvista na Lei Municipal

r)o. 1.773. de 23 de agosto de 20231

RESOLVE:

Art. 'to AbÍir o crédito adicional suplementar ao orçarnento geraldo municl-

pio para o exerclcio fnanceiro vigenle, no vâlor de R$ 50.000,00 (cinquen-

ta mil rears). conÍoÍme especificãdo a seguiÍ.

ORGÂO: 08 - SECRETARIA ÍSUNICIPAL DE EOUCAÇÃO

UNIoADE: 01 - DEPARTAIIENTO OE EDUCAçÃO

(500) 3.3.90.30.00.00.2.081.01 .0500 MateÍial de Con§umo R$ 50.000,00

Total 3uplemsntação Rt 50.000,00

Art. 20 Para alendimonlo quo trata o attlgo antoÍlor sêráo utilizados

rêcur3o3 provanlenleg do excê3so do arrocadaçáo estlmatlvo, con'
íoÍme autorizado na Lei nô.1.77312023.

Art. 30 Esse decrelo enkâ em vioor na datâ de sua publicação

Campos de Júlio. 23 de aqosto de 2023.

IRINEU MARCOS PARÍttEGGlANl

Preísito dê Campos de Júllo/MT

DEPARTAÍIIENTO DE LICIÍAçÃO
EXTRATO DE TER$O DE RANFICAÇÃO OE OISPENSA OE

LtctTAçao N' 23/2023

O Pregidenle da Comissão de Ucitaçáo da Prefeitura Municipal de Cam-
pos de Júllo - MT, nomeado pêlo Decreto no 09/2023, toÍna público para

conheclm€ntos dos interessados a contÍataçáo abaixo:

LrcrTAÇÃo
EXTRÂTO DO CONÍRATO N" 190/2023

ÉSPÉCIE: SeÍviços.

OBJETOT ContÍatâÇão do êmpíêsa êspecializâda na prêstaçâo de sorviços admlnistraÇáo e gê.qnciamonto de íÍotas com agenclamento do

combu3tlyeis para veiculos s maqulnáÍios, com controls dg êmpenho ê tanquos, melosas ê contalnorg, com ablsteclmento oÍí.llno do Íorma

contlnuada, lunto à aede de estabelecimento§ crêdênciados oo licitados, poa mêio de Sl3tema lnÍormatizado pâaa s írota do llunlclpio do Cam-

po5 de Júllo - T.

daariomLrnrcipal.oÍg/ml/amm . wvJlv. a mm. org. b r 136 Assinado Dig(almenlê
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